
DECRETO Nº 33.824
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a servidora abaixo
mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos -
SEMCIT, a partir de 01 de março de 2024, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Fayda Belo da Costa Gomes Coordenadora Executiva de Cidadania, Direitos
Humanos e Políticas para Mulheres CE 1 SEMCIT

Art. 2° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em
comissão, lotados nas Secretarias Municipais descritas, em 29 de fevereiro de 2024, conforme
segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Mirela Patta Catein Gerente de Gestão do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS C 2 SEMDES

Cristiane Azevedo de Oliveira
Mendes Gerente de Recursos Humanos C 2 SEMDES

Michele Alves de Oliveira Coordenadora do Projeto Apadrinhamento Afetivo C 4 SEMDES

Márcia Priscila Dias Soares
Caverzam Gerente de Apoio Logístico C 2 SEMAD

Art. 3° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os respectivos
cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados nas
Secretarias Municipais descritas, a partir de 01 de março de 2024, fixando-lhes o vencimento
mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Mirela Patta Catein Gerente de Recursos Humanos C 2 SEMDES

Cristiane Azevedo de Oliveira
Mendes Gerente de Patrimônio e Almoxarifado C 2 SEMDES

Michele Alves de Oliveira Coordenadora de Centros de Referência de
Assistência Social - CRAS (Jardim Itapemirim) C 4 SEMDES

Andressa Bacheti Tomé Coordenadora de Centros de Referência de
Assistência Social - CRAS (Alto União) C 4 SEMDES

Gidiolvanda Idiolgesia Furlan
Ferreira

Coordenadora de Centros de Referência de
Assistência Social - CRAS (Alto Independência) C 4 SEMDES

Márcia Priscila Dias Soares
Caverzam Consultora Interna CE 5 SEMAD

Katyane de Almeida Balardino
Ventury Gerente de Benefícios C 2 SEMAD

Paulo Ricardo Magalhães Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMCIT

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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